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EMENTA 

ICMS – FALTA DE RECOLHIMENTO – OPERAÇÃO INTERESTADUAL. 

Constatada a falta de recolhimento antecipado do ICMS em operações 

interestaduais com soja e milho, contrariando o disposto no art. 85, inciso IV, 

alínea “l” do RICMS/02, que exige o recolhimento a cada operação, no momento 

da saída da mercadoria. Corretas as exigências de ICMS e da Multa de 

Revalidação do art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação, no período de 06/01/16 a 14/04/16, 

de falta de recolhimento antecipado do ICMS devido nas saídas, em operação 

interestadual, com milho e soja, contrariando o disposto no art. 85, inciso IV, alínea “l” 

do RICMS/02. 

Exigências de ICMS e da Multa de Revalidação do art. 56, inciso II da Lei 

nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por meio de seu 

procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 19/33, contra a qual a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 47/52. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação da falta de 

recolhimento antecipado do ICMS devido nas saídas, em operação interestadual, com 

soja e milho, no período de 06/01/16 a 14/04/16. 

De acordo com o disposto no art. 85, inciso IV, alínea “l” do RICMS/02, o 

momento do recolhimento do tributo é o da saída da mercadoria do estabelecimento 

remetente. Veja-se: 
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Art. 85.  O recolhimento do imposto será 

efetuado: 

(...) 

IV - no momento da saída da mercadoria, quando se 

tratar de: 

(...) 

l) saída, em operação interestadual, de milho ou 

soja, observado o disposto no § 3º. 

A Impugnante sustenta que antecipação do imposto é uma modalidade de 

recolhimento que não pode onerar o contribuinte, de forma que sua aplicação configura 

aumento de tributo, sendo, portanto, inconstitucional a exigência acima mencionada. 

Por outro lado, a Fiscalização afirma que, pela redação dada ao art. 85, 

inciso IV, alínea “l” do RICMS/02, resta claro que o pagamento do ICMS deverá 

ocorrer no momento da saída da mercadoria. 

É incontroverso que não se está diante da majoração ou criação de exação, 

mas apenas na modificação do prazo de recolhimento, não havendo, portanto, nenhuma 

ofensa ao art. 150 da Constituição Federal, in verbis:  

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o 

estabeleça; 

(...) 

Portanto, a mera alteração da data de recolhimento não configura criação ou 

majoração de tributo. 

Ademais, a simples alteração na data de vencimento do tributo não 

encontra-se inserida no rol taxativo das disposições do art. 97 do Código Tributário 

Nacional - CTN, não se sujeitando, portanto, ao princípio da estrita legalidade: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, 

ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 

e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação 

tributária principal, ressalvado o disposto no 

inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito 

passivo; 

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua 

base de cálculo, ressalvado o disposto nos 

artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou 

omissões contrárias a seus dispositivos, ou para 

outras infrações nela definidas; 
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VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e 

extinção de créditos tributários, ou de dispensa 

ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a 

modificação da sua base de cálculo, que importe 

em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os 

fins do disposto no inciso II deste artigo, a 

atualização do valor monetário da respectiva base 

de cálculo. 

Portanto, respeitado o art. 150, inciso I da CR/88, bem como o art. 97 do 

CTN, é perfeitamente válido o ato normativo regulamentar do poder tributante que 

altera, mesmo antecipando, a data de recolhimento de determinado tributo. 

Dessa forma, correta a exigência do imposto e da Multa de Revalidação, em 

razão da falta de recolhimento do imposto devido de forma antecipada, estando tal 

penalidade prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Revisora) e Carlos Alberto 

Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Wagner Dias Rabelo 

Relator 
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